
   

DEFENSORIA PÚBLICA DE MATO GROSSO DO SUL 
DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO 

CONSELHO SUPERIOR 

 
EDITAL/DPGE nº 021/2024 

 

CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei 

Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, com as alterações da Lei 

Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado com os 

artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, 

comunica às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Entrância Especial que, 

no prazo de quinze dias, contados desta publicação, conforme dispõe o artigo 81, inciso 

I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os requerimentos daqueles que 

pretendam a remoção para a 1ª Defensoria Pública de Defesa do Consumidor e demais 

matérias cíveis residuais da comarca de Campo Grande que tem por atribuição prestar 

assistência jurídica integral às pessoas hipossuficientes nas matérias de defesa do 

consumidor e cível residual – assuntos de direito privado não compreendidos nas 

atribuições de outros núcleos ou defensorias públicas especializadas da Capital (família, 

sucessões, violência doméstica, fazenda pública, entre outras especializadas), 

promovendo desde a solução extrajudicial do litígio até a propositura da competente 

medida judicial e emenda, se necessário e atuar nos processos em trâmite na 1ª Vara 

Cível Residual de Campo Grande de atribuição da Defensoria Pública, conforme Art. 17, 

§4º, alínea “a” da Resolução DPGE n. 339/2023. 

 

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de 

Segunda Entrância, nos termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os 

requerimentos daqueles que pretendam a promoção pelo critério de merecimento. 

   

Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os 

pedidos de promoção. 

 



Campo Grande, data do sistema. 

 

PEDRO PAULO GASPARINI 
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública 
 

DOE N. 11.521 
Em 14.06.2024 

 


